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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 20/2017				Data: 09 de março de 2017
Matéria: Mensagem nº 12/2017				Autor: Poder Executivo	
Relator: Maria Helena Krummenauer		Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei: n°10/2017

Ementa: Autoriza o Município de Três Passos a conceder reposição salarial aos funcionários públicos, ativos e inativos, Estatutários, Celetistas, Pensionistas, Contratados Emergencialmente e Estagiários, servidores da Câmara Municipal, e os Conselheiros Tutelares.

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 13/03/2017.
Solicitou-se, orientação jurídica a qual, em síntese, esclareceu que a revisão geral anual é um direito constitucionalmente garantido aos servidores públicos e aos agentes políticos, conforme previsto no art. 37, X da CF. Entretanto, em razão da fixação originária do subsídio dos agentes políticos municipais para a legislatura 2017/2020 ter vigência a partir de 01/01/2017, não há perda inflacionária anterior a esta data a ser considerada, razão pela qual, no ano de 2017, a revisão geral para os agentes políticos só poderá ser concedida proporcionalmente, considerado o período verificado entre 01/01/2017 até a data da concessão aos servidores municipais.
Por fim, a Procuradora Legislativa referiu que em relação aos cargos em comissão e funções gratificadas, em que pese a justificativa do Projeto de Lei trazer a informação de que houve aumento na remuneração dos cargos de confiança, isto, não afasta a previsão constitucional da revisão geral anual, constante no inciso X do art.37 da CF.
Compareceram também na reunião das comissões, do dia 16/03/2017, o Presidente do Sindicato dos Municipários Júlio Junges e o Presidente do Instituto de Previdência Ronaldo Giacomelli, para apresentar alguns dados aos vereadores, relacionados ao projeto da reposição salarial.
Júlio e Ronaldo ressaltaram a importância de, após a aprovação deste projeto, continuar discutindo a questão do aumento real, tendo em vista que a atualização do valor do salário mínimo foi no percentual de 6,47%, portanto, 1,03% a maior do que a reposição salarial que será concedida ao funcionalismo público municipal, fato que vem se repetindo durante anos e que preocupa devido à grande defasagem do salário do servidor público municipal do nosso município. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza material e, trata-se de um direito constitucionalmente assegurado, conforme previsto no art. 37, X da CF.


Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.

	Sala das Comissões, em 16 de março de 2017

__________________________________________
MARIA HELENA KRUMMENAUER – RELATORA


Pelas Conclusões:

	___________________________
    NADER UMAR – MEMBRO 
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